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Dispõe sobre a constituição da Comissão Especial Permanente
para Administração e Controle dos Bens Patrimoniais da
Companhia Docas de São Sebastião.

Governo do Estado de São Paulo
Companhia Docas de São Sebastião

Diretoria da Presidência

Portaria Interna DP nº CDSS-001/2023, de 09 de fevereiro de 2023.

O Diretor-Presidente da Companhia Docas de São Sebastião, no uso de suas atribuições estatutárias,

Considerando o Decreto nº 9373/2018, que dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a
destinação e a disposição final de bens móveis no âmbito da administração pública;

Considerando a Política da Secretaria da Fazenda que disciplina sobre os bens móveis, e estabelece
os procedimentos contábeis a serem observados no reconhecimento e mensuração contábil dos
Bens Móveis pelo Estado de São Paulo;

Considerando ainda, a Norma e Procedimentos da Administração e Controle dos Bens Patrimoniais
da Companhia Docas de São Sebastião NG-DAF-010/22.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão Especial Permanente para Administração e Controle dos Bens
Patrimoniais da Companhia Docas de São Sebastião com a finalidade entre outras de, emitir laudo
técnico no prazo de 30 (trinta) dias onde conste: número patrimonial, descrição do bem, valor
atualizado, estado de conservação e fotos dos bens em desuso depositados no armazém 4-B.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos empregados abaixo descritos:

- Paulo Matos dos Santos - Financeiro - Gerente Financeiro - Presidente
- Gabriel Francisco Rocha - Analista Estudos Econômicos Jr. - Membro
- João Carlos da Silva - Tecnólogo - Gerência de Serviços e Obras - Membro
- Rivaldo Meneses dos Santos - Gerente de Serviços e Obras - Membro
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Assinado com senha por ALEXANDRE ERNESTO CORRÊA SAMPAIO - 09/02/2023 às 14:47:01.
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Esta Portaria entra em vigência nesta data e revoga a Portaria 008/2022, de 24 de novembro de
2022.

São Sebastião, 09 de fevereiro de 2023.

Ernesto Sampaio 
Diretor Presidente 

Diretoria da Presidência
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